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3J re/eibura _/(( unicipal 9e <f2abig.uá 
e o. e. (M. F.) 4S.tz4.344/0oo1-40 

Avenida José Zancaner , 312 - Fone, 12 
CATIGUA - Estado de São Paulo 

:EI NQl . 031 , ~E 19 ~: JL;I.HO DE 1 . 983 . 

Autoriza a conceder e~ ca.rater irrevogável 

e exclusivo as cotas do rcr para gar'll':tia 

e ou pagamento das prestações , correções , 

juros , taxas , etc ., à Caixa Econômica do -

Estado de São Paulo S/A • 

. L!\TOITIC G ... ;:::s S~~n.~, Prefeito :Cunicipal 

do l:unic{pio de C~tiguá, 8omarca de Catanduva, Estado de 

são ?aula , usar~do das atribuições que lhe confere a Lei -

e , nos termos do que dispõe o artç30 do Decreto-~ei Com -

plementar n99 de 31 de dezembro de 1 . 969 , sanciona e pro

mulga a segttinte Lei , aprovada :pela cân.a.ra :.:unicipal em sua 

sessão de 18 de julho de 1 . 983 ., conforme Autógra! o nº 

r._Q25/83. 

.ARTIGO lQ - Para gara.r:tia e / ou pcganento 

das prestações , correções , juros , taxas , móras , multas , 

comissões e demais enc:rgos decorrentes da Consolidação -

de Débitos en atraso e do reescalon2.:TI.ento de dí vidas, es-

tabelecidas na Lei r:u.nicipal nºl . 028/83 , de 27/06/83 , a -

Prefeitura ~-unicipal de Ca.tit;Uá , :'ica autorizada a conce

der ei:. cara.ter irrevogá,rel e e:;:clusivo as cotas do IC!: 

( Im:~osto de Circv.lação de I.~ercadori..:s) , ç_ue couberem ao 

:.:unicÍ pio de CPtiguá, outorgaLdo J;roc-.iração pe.ra a Cai::;:a 

}.coLÔ!llca do 2stado de são Paulo ..,/A, :para junto 8.S illl"ti

dades ou ~r&ãos pagadores e~ geral , receber e ~ar quita -
..... 

çoes . 

ARTIGO 2Q- =.sta Lei entrará en vii:;or r..a 

dat~ de sua pror1ulbação , rcvo&ando- se as disposições em 

contrário . 

PP..EFEITlJRA · 1ffICIPi\.L D2 C.ATJ;GUJ, aos 19 -

de julho de 1 . 983 . 


